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ATO DA MESA N° 030/2024

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR MARCOS GILBERTO DE

ABREU A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA RESOLUÇÃO N° 002/2023, DE
21/12/2023.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador MARCOS GILBERTO DE ABREU.

brasileiro, casado. Auxiliar Administrativo, Vereador deste Legislativo Municipal, Matrícula 42, Portador da
Cédula de Identidade RG N° 2.043.392-2/SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N° 706.356.179-00, residente e

domiciliado à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 972, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

a viajar à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com o veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX,
Ano e Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionado à apresentação da CNH-
Carteira Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no
dia 23 de abril de 2024 e retomo no dia 26 de abril de 2024, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 815,00 (oitocentos

e quinze reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 2.445,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e

cinco reais), para participar do Curso: “TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇÃO, INSTITUIÇÃO,
MAJORAÇÃO, COBRANÇA E DETERMINAÇÕES DO TCE/PR. - GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA E
REDUÇÃO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL.”

O Curso será Promovido pela Empresa NS TREINAMENTOS EM
GESTÃO PÚBLICA, e que será realizado no Auditório do Hotel Nikko, Rua Barão do Rio Branco, n° 546, na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 281 da Resolução n°
002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da diária, ao final da missão, deverá apresentar dentro do prazo de no
máximo 5 (cinco) dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a participação no evento que motivou a
viagem ou outro documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino”.

Art.281...

§ 1° a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará no
desconto em folha de pagamento do valor recebido.

(...)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Vereador

conforme o protocolo interno.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação,
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Rua Pedro Álvares Cabral, n° 600, nesta Cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
com o veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e

Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã,
condicionado V à" apresentação da CNH-Carteira Nacional de

Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de
Trânsito, com saída no dia 23 de abril de 2024 e retomo no dia 26 de

abril de 2024, com 03 (três) diárias, no valor de R$ 815,00 (oitocentos

e quinze reais) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$
2.445,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), para
participar do Curso: “TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇÃO,
INSTITUIÇÃO,
DETERMINAÇÕES DO TCE/PR. - GESTÃO DA DÍVIDA ATTVA
E REDUÇÃO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL.”

viajar à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com o veículo marca
Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de

propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente

regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 23
de abril de 2024 e retomo no dia 26 de abril de 2024, com 03 (três)

diárias, no valor de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma,
perfazendo-se assim o valor total de R$ 2.445,00 (dois mil,

quatrocentos e quarenta e cinco reais), para participar do Curso:
“TRIBUTOS MUNICffAIS: FISCALIZAÇÃO, INSTITUIÇÃO,
MAJORAÇÃO, COBRANÇA E DETERMINAÇÕES DO TCE/PR. -
GESTÃO DA DÍVIDA ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE
EXECUÇÃO FISCAL.”

MAJORAÇÃO, COBRANÇA E

O Curso será Promovido pela Empresa NS TREINAMENTOS EM
GESTÃO PÚBLICA, e que será realizado no Auditório do Hotel
Nikko, Rua Barão do Rio Branco, n° 546, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

O Curso será Promovido pela Empresa NS TREINAMENTOS EM

GESTÃO PÚBLICA, e que será realizado no Auditório do Hotel
Nikko, Rua Barão do Rio Branco, n“ 546, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 281 da Resolução n°
002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a

participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino.”

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 281 da Resolução n“
002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a

participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que

certifique a presença do beneficiário no local de destino.”
Art. 281...

Art. 281...

§ 1° a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará
no desconto em folha de pagamento do valor recebido.§ 1° a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará

no desconto em folha de pagamento do valor recebido.
(...)

(...)
As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Vereador
conforme o protocolo interno.A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Vereador

conforme o protocolo interno.
Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e

dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
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PresidenteJUBINEIS AL VES DOS REIS-KELÉ-
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ

ATO DA MESA N“ 030/2024

SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR JULIO CEZAR CADORIN

A VIAJAR Ã CIDADE DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.
SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR MARCOS GILBERTO DE

ABREU A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 002/2023, DE 21/12/2023.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 002/2023, DE 21/12/2023.

RESOLVE:

RESOLVE:

Autorizar o Vereador JULIO CEZAR CADORIN, brasileiro,

casado. Arquiteto, Vereador deste Legislativo Municipal, Matricula
46, Portador da Cédula de Identidade RG N° 4.355.990-7/SSP/PR e
inscrito no CPF/MF. N° 663.189.129-91, residente e domiciliado à

Rua Ari Barroso, n° 607, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, a viajar à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com saída no
dia 23 de abril de 2024 e retomo no dia 26 de abril de 2024, com 03

Autorizar o Vereador MARCOS GILBERTO DE ABREU,

brasileiro, casado. Auxiliar Administrativo, Vereador deste
Legislativo Municipal, Matricula 42, Portador da Cédula de
Identidade RG N“ 2.043.392-2/SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N“

706.356.179-00, residente e domiciliado à Avenida Presidente Castelo
Branco, n° 972, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ

ATO DA MESA N» 030/2024

SUMULA: AUTORIZA O VEREADOR MARCOS

GILBERTO DE ABREU A VIAJAR A CIDADE DE

CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
COM BASE NA RESOLUÇÃO N° 002/2023, DE 21/12/2023.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador MARCOS GILBERTO DE ABREU.

brasileiro, casado. Auxiliar Administrativo, Vereador deste

Legislativo Municipal, Matricula 42, Portador da Cédula de
Identidade RG N“ 2.043.392-2/SSP/PR e inscrito no CPF/MF.

N° 706.356.179-00, residente e domiciliado à Avenida
Presidente Castelo Branco, n® 972, nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, com o veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ,

FLEX, Ano e Modelo 2015, de propriedade da Câmara
Municipal de Iporã, condicionado à apresentação da CNH-
Carteira Nacional de Habilitação devidamente regularizada
junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 23 de
abril de 2024 e retomo no dia 26 de abril de 2024, com 03
(três) diárias, no valor de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais)
cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 2.445,00
(dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), para participar
do Curso: “TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇAO,
INSTITUIÇÃO, MAJORAÇÃO, COBRANÇA E
DETERMINAÇÕES DO TCE/PR. - GESTÃO DA DÍVIDA
ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO
FISCAL.”

O Curso será Promovido pela Empresa NS TREINAMENTOS
EM GESTÃO PÚBLICA, e que será realizado no Auditório do
Hotel Nikko, Rua Barão do Rio Branco, n° 546, na Cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 281 da
Resolução n° 002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da
diária, ao final da missão, deverá apresentar dentro do prazo de
no máximo 5 (cinco) dias após o retomo, atestado ou
certificado que comprove a participação no evento que motivou
a viagem ou outro documento que certifique a presença do
beneficiário no local de destino.”

Art. 281...

§ 1“ a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor
recebido.

(...)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios)
serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos
comprobatórios respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do
Vereador conforme o protocolo interno.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
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